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PORTARIA Nº 1761/GR/UFFS/2021, DE 19 DE JULHO DE 2021 

 

Designa membros da Comissão de Inventário 

Anual dos Bens Permanentes - 2021, no âmbito 

do Campus Erechim-RS, constituída pela Portaria 

nº 1760/GR/UFFS/2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros para compor a Comissão de Inventário Anual dos Bens 

Permanentes - 2021, no âmbito do Campus Erechim-RS, da Universidade Federal da Fronteira 

Sul (UFFS), constituída pela Portaria nº 1760/GR/UFFS/2021: 

I - Domingos Roque Pavan, Siape 1906527; 

II - Daniel de Castro Goncalves, Siape 2078676; 

III - Elitana Antoniolli, Siape 2124154; 

IV - Jorge Valdair Psidonik, Siape 1764053; 

V - Marlei Devensi Janisch, Siape 1945647 (Presidente) 

VI - Rafael Francisco dos Santos, Siape 1067430; 

VII - Salete Teresinha Tartari, Siape 2183222; 

VIII - Thiago Menezes Cairo, Siape 3218017. 

 

Art. 2º Cada membro da comissão fará jus a 20 (vinte) horas semanais para realização dos 

trabalhos de inventário. 

 

Art. 3º O período para realização dos trabalhos será de 30 (trinta) dias corridos, iniciando em 26 

de julho de 2021, podendo ser prorrogado, mediante solicitação do Campus via e-mail, e o prazo 

de prorrogação será definido pela Superintendência de Gestão Patrimonial (SUGEP). 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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